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Resumo:

As  cidades  brasileiras  reúnem  85%  da  população  e  têm  diversos  conflitos  urbanísticos.  Entre  eles,
conflitos  com  os  aeroportos,  infraestruturas  que  têm  requisitos  de  segurança,  funcionalidade  e
eficiência das atividades aeronáuticas e aeroportuárias que estabelecem restrições sobre o território
fora de seus limites. Em 2006, importante mudança ocorreu no Sistema de Aviação Civil  com a
instalação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e, em 2011 e nos anos seguintes, novas
normas federais aeronáuticas e aeroportuárias foram publicadas. Este artigo analisa a política da
Infraero, estatal federal de aeroportos, quanto à integração cidades-aeroportos, de 2006 a novembro
de 2017, e traça um panorama parcial, relativo a oito aeroportos da estatal. No período estudado, a
Infraero celebrou, com 13 Prefeituras, Acordos de Cooperação Técnica para a elaboração de Planos de
Integração Operacional Urbana, para 11 de seus aeroportos. Até 2011, a estatal administrava 67
unidades, que concentraram 97% dos passageiros e 98% das cargas do País naquele ano, mas, em
2017, operava 57, devido à concessão dos outros a empresas privadas ou público-privadas e a outros
entes públicos.
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PODERES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
AEROPORTOS NO ÂMBITO DO 
PLANEJAMENTO URBANO BRASILEIRO:      
UM PANORAMA PARCIAL, DE 2006 A 2017  

 

INTRODUÇÃO 

As cidades brasileiras reúnem, hoje, cerca de 85% da população nacional e têm 
diversos problemas na esfera urbanística, de uso e ocupação do solo, mobilidade e 
saneamento. Entre estes, incluem-se os conflitos com os aeroportos, especialmente os 
conflitos de natureza socioeconômica. Alguns requisitos operacionais dos aeroportos têm 
impacto físico mais importante nas áreas vizinhas e sua consideração nos processos de 
planejamento urbano é essencial para a segurança, funcionalidade e eficiência dos 
aeroportos. São eles:  

a) a observância dos Planos de Zona de Proteção (PZP) à aviação (COMAER, 2015), que 
consistem em planos definidores de superfícies acima das quais não devem existir obstáculos 
(edificações e outras estruturas), fixados em norma pelo Departamento de Controle do Espaço 
Aéreo (DECEA) do Comando da Aeronáutica (COMAER); tais planos se referem às pistas de 
pouso e decolagem, aos helipontos, aos auxílios à navegação aérea e às rotas especiais de 
aviões e helicópteros; 

b) o atendimento das restrições fixadas para a Área de Segurança Aeroportuária (ASA), 
inicialmente estabelecida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA, 1995) e 
redefinida na Lei nº 12.725, de 2012, que se refere à segurança contra as faunas aérea e 
terrestre que, potencialmente, podem causar acidentes aéreos (ANAC, 2014; COMAER, 2017); 

c) a harmonização do uso e ocupação do solo no entorno dos aeroportos com os níveis de 
ruído aeroportuário calculados e fixados nos Planos de Zoneamento de Ruído (PZR) dos 
aeroportos (ANAC, 2011); 

d) a disponibilidade de sistemas de mobilidade urbana adequados para acesso aos aeroportos. 

Em março de 2006, ocorreram a extinção do Departamento de Aviação Civil (DAC) do 
Comando da Aeronáutica (COMAER) e a instalação da Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC), importante mudança institucional que, nos termos da lei de criação da ANAC (BRASIL, 
2005), alterava algumas responsabilidades então vigentes. Em 2011, novos regulamentos da 
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ANAC e do COMAER fixaram maiores responsabilidades aos administradores aeroportuários 
no que se refere à harmonia entre as atividades dos aeroportos e das áreas da cidade em 
torno deles. 

Com o crescimento contínuo das cidades, observa-se o agravamento dos conflitos 
socioeconômicos entre os aeroportos e suas vizinhanças, expressos em usos e ocupações do 
solo que não respeitam as restrições dos PZP, da ASA e do PZR e, em muitos casos, na falta de 
oferta suficiente de sistemas de mobilidade urbana compatíveis com as necessidades dos 
aeroportos. Neste contexto, as relações entre os Poderes Públicos municipais e os aeroportos 
são fatores determinantes na solução ou persistência destes conflitos. 

Com o advento do Estatuto da Cidade (EC) (BRASIL, 2001), foi fixada a obrigação da 
elaboração e revisão periódica do Plano Diretor Participativo municipal (PDPM) para cidades 
com mais de 20 mil habitantes. Os PDPM definem diretrizes urbanísticas e de outros tipos e 
precisam ser revisados a cada dez anos, no máximo. Este ciclo de atualização do PDPM, porém, 
é longo demais para condicionar ações de enfrentamento dos conflitos entre os aeroportos e 
as áreas vizinhas. O EC, entretanto, criou instrumentos de planejamento urbano novos, que 
têm potencial para facilitar a solução de problemas urbanísticos. 

Diante desse contexto de conflito entre cidades e aeroportos, já bastante explorado 
em estudos anteriores (BARCELLOS, 2001; CALDAS, 2013; NASCIMENTO e ALVES, 2014), como 
tem se dado a relação entre os Poderes Públicos municipais, titulares da responsabilidade de 
elaboração dos PDPM, e as administrações aeroportuárias, responsáveis pelo planejamento e 
gestão dos aeroportos?   

Este trabalho busca contribuir para a integração entre os PDPM e os planos 
aeroportuários, através da compreensão das relações entre as Administrações Públicas 
municipais e as empresas aeroportuárias no contexto do planejamento urbano e 
aeroportuário. Nesse sentido, será estudado o período de 2006 a novembro de 2017, 
relevante por mudanças importantes no ambiente legal, tendo por foco a atuação da Infraero, 
empresa pública federal, neste período. Esse recorte se justifica pela posição quase 
monopolista da estatal até 2011, ano em que começou a ocorrer a transferência da 
administração de aeroportos de médio e grande porte a sociedades empresariais comandadas 
por particulares. Até novembro de 2011, a Infraero operava 67 aeroportos públicos em todo 
o País, sendo responsável pelo tráfego nacional de 97% dos passageiros e 98% das cargas. E, 
mesmo após 2011, a Infraero continuou administrando um grande número dos aeroportos – 
57, em novembro de 2017 –, além de manter participação de 49% em sociedades público-
privadas que passaram a administrar cinco dos seis aeroportos concedidos (excetua-se o novo 
aeroporto da Região Metropolitana de Natal, 100% privado, o único concedido em 2011). 
Outros quatro aeroportos foram transferidos a Prefeituras ou governos estaduais. 

As perguntas que a pesquisa buscou responder são: 

1) Qual foi a política da Infraero em relação ao planejamento e gestão da integração urbana 
socioeconômica de seus aeroportos, de 2006 a 2017? 
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2) De que modo a extinção do DAC e a instalação da ANAC, em 2006, influenciaram essa 
política? 

3) Qual o impacto dos novos regulamentos da ANAC e COMAER, de 2011, que estabeleceram 
maiores obrigações aos administradores aeroportuários quanto à integração urbana 
socioeconômica cidades-aeroportos, na política da Infraero para o tema? 

4) Quais os resultados do relacionamento do Poder Público municipal com a Infraero sobre 
esta integração, no período de 2006 a 2017, para alguns aeroportos? 

Este trabalho estrutura-se em mais quatro seções, além desta introdução. Na seção 2, 
são analisadas as principais referências teóricas pertinentes ao problema e ao objetivo do 
artigo e a legislação e regulamentação nacionais pertinentes. Em seguida, na seção 3, são 
apresentados o método e as fontes de dados empregados na pesquisa. A seção 4 dedica-se à 
análise dos resultados obtidos, em diálogo com a base teórica. Por fim, apresenta-se as 
conclusões e indicativos para futuras pesquisas, que poderão ampliar mais o conhecimento 
sobre o tema. 

O RELACIONAMENTO ENTRE CIDADES E AEROPORTOS 

A importância econômica e social dos aeroportos, o papel que desempenham nos 
países e no mundo, estão bem analisados na obra de SILVA (1991). A transformação dos 
aeroportos em unidades econômicas com atividades complementares (hoteleiras, de serviços, 
de indústrias de ponta etc.), constituindo as “cidades-aeroportos”, é fenômeno que se espalha 
pelo mundo (GÜLLER e GÜLLER, 2002).  

Esta crescente expansão da importância dos aeroportos levou ao conceito da 
“aerotrópole”, que se aplica quando o aeroporto se torna o principal dínamo das atividades 
econômicas de uma cidade ou de uma região urbana (KASARDA e LINDSAY, 2013). O 
estabelecimento de aerotrópoles no Brasil já conta com algumas iniciativas e estudos 
(KASARDA, 2013; PEREIRA, 2014). 

De outro lado, as necessidades funcionais dos aeroportos foram sendo estabelecidas, 
principalmente por normas e leis, baseadas em estudos e recomendações de padronização da 
Organização Internacional da Aviação Civil (ICAO, na sigla em inglês), uma organização 
vinculada à ONU. Assim, leis e regulamentos federais sobre as já mencionadas superfícies 
livres de obstáculos para a aviação, zonas de ruído aeronáutico e áreas de segurança contra 
fauna no entorno dos aeroportos vêm sendo editados há muitos anos (BRASIL, 1986 e 2012; 
MAER, 1987; CONAMA, 1995; ANAC, 2011 e 2014; COMAER, 2015 e 2017). Trabalhos de 
sistematização dos requisitos dos aeroportos e das necessárias ações de harmonização com 
as composições urbanas circunvizinhas também são conhecidos (IAC, 2005a e 2005b). E a 
temática da mobilidade urbana para acesso aos aeroportos está inserida nas teorias gerais do 
transporte nas cidades.  
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O planejamento urbano no Brasil, de 2006 a 2017 

O planejamento urbano é uma função pública consolidada no Brasil, há muitas 
décadas, e passou por diversas fases características (VILLAÇA, 2004; MONTE-MÓR, 2008; 
COSTA, 2013). No período de 2006 a 2017, recorte temporal desta pesquisa, o planejamento 
urbano no País teve como paradigmas primários a Constituição da República, de 1988, a muito 
inovadora Lei nº 10.257 (Estatuto da Cidade), de 2001, e, mais recentemente, a Lei nº 13.089 
(Estatuto da Metrópole), de 2015.  

Na esteira do Estatuto da Cidade (EC), todos os municípios com mais de 20 mil 
habitantes tiveram que produzir os seus Planos Diretores Participativos (PDPM), com 
definição do plano de ordenamento de todo o território, e não apenas das áreas urbanas. 
Estes PDPM foram complementados, de modo geral, por leis de parcelamento, uso e 
ocupação do solo. Para munícipios com população de mais de 500 mil habitantes, o EC 
determinou, ainda, a elaboração de um “plano de transporte urbano integrado”.  

O EC inovou quanto ao ferramental para o planejamento urbano, criando instrumentos 
tributários, financeiros, jurídicos e políticos, além do estudo prévio de impacto de vizinhança 
(EIV), complementar ao estudo prévio de impacto ambiental (EIA). Vários destes instrumentos 
tornaram possível um planejamento urbano mais complexo e flexível, deixando para trás o 
mero zoneamento urbanístico que caracterizava a atividade até então, como, por exemplo, 
os instrumentos da “operação urbana consorciada”, da “transferência do direito de construir” 
e da “outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso”, para citar aqueles com 
grande potencial de promoção de solução de conflitos urbanos.  

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (ONU, 2015) estabeleceu 17 
objetivos compartilhados por todos os países do mundo, para cumprimento até 2030, 
contemplando as três dimensões do desenvolvimento: econômica, social e ambiental. Entre 
eles, figura o Objetivo (ODS) nº 11: “Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, 
seguros, resilientes e sustentáveis”. E a Meta 11.3: “Até 2030, aumentar a urbanização 
inclusiva e sustentável e as capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos 
humanos participativos, integrados e sustentáveis, em todos os países”. Estas definições, 
aprovadas também pelo Brasil, são referenciais adicionais para o planejamento urbano no 
País. 

A Nova Agenda Urbana (ONU, 2016), adotada na Habitat III – Terceira Conferência das 
Nações Unidas para Habitação e Desenvolvimento Urbano Sustentável, vinculada ao ODS nº 
11, também conta no quadro institucional de planejamento e gestão das cidades brasileiras. 
Na análise endossada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, ela contém 30 
pontos-chave de ação, divididos em cinco campos (MORENO, 2016). Quanto à política urbana 
nacional, que é um dos campos, a Nova Agenda Urbana propugna que deve ser reconhecida 
a responsabilidade de todos os níveis de governo, com o estabelecimento de mecanismos de 
coordenação. Ou seja, no Brasil, a responsabilidade pelo planejamento e gestão das cidades 
não deve ser apenas dos governos municipais. Embora em alguns aspectos urbanísticos já 
exista uma cooperação entre governos municipais, estaduais e federal, ainda há áreas em que 
essa cooperação não está estabelecida, inclusive quanto à integração cidades-aeroportos. 
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O Sistema de Aviação Civil brasileiro e seus principais atores 

Em março de 2006, foi instalada a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), em 
substituição ao Departamento de Aviação Civil (DAC) do Comando da Aeronáutica (COMAER), 
por força da Lei nº 11.182, de 2005. A ANAC tornou-se o órgão regulador do Sistema de 
Aviação Civil brasileiro, mas o Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e o Centro 
de Investigação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (CENIPA), ambos do COMAER, 
permaneceram à frente dos sistemas que dão nomes aos órgãos. Estas três entidades – ANAC, 
DECEA e CENIPA – constituíram-se, no período estudado, os órgãos de Estado para a aviação 
civil no País. A ANAC cuida de tudo o que não está nas competências específicas do DECEA e 
CENIPA. 

Completam a lista de entidades que atuam ou interferem no Sistema de Aviação Civil 
brasileiro: os Poderes Públicos federal, estaduais e municipais, inclusive seus órgãos de 
proteção ao meio ambiente e de mobilidade urbana, os aeroportos, as companhias aéreas, as 
empresas de serviços aéreos de todos os tipos e as empresas auxiliares ao transporte aéreo, 
mas, também, os usuários em geral, outras entidades civis de cada localidade e os moradores 
e instituições instalados nas áreas de influência da aviação e dos aeroportos. 

Leis e regulamentos nacionais relativos à integração cidades-aeroportos 

O referencial legal brasileiro relativo à integração cidades-aeroportos consiste, 
basicamente, na Constituição da República, de 1988, que, em seu artigo 21, tem definições 
sobre a infraestrutura aeroportuária nacional; na Lei nº 7.565 (Código Brasileiro de 
Aeronáutica), de 1986; na Lei Complementar nº 97, de 1999, que criou o Ministério da Defesa 
e reorganizou o Sistema de Aviação Civil definido na Lei nº 7.565; na Lei nº 11.182, de 2005, 
que criou a ANAC; e na Lei nº 12.725, de 2012, que modificou o conceito da Área de Segurança 
Aeroportuária (ASA), que se refere à segurança aeroportuária contra fauna. 

No período estudado, de 2006 a 2017, importantes mudanças na regulamentação 
federal infralegal relativa às zonas de proteção à aviação e ao zoneamento do ruído 
aeronáutico-aeroportuário foram registradas. Ocorreram mudanças também quanto à ASA, 
mas de menor impacto. 

No caso da regulamentação referente às zonas de proteção à aviação, em 13 de maio 
de 2011 foi publicada a Portaria nº 256/GC5, do Comando da Aeronáutica, que revogou a 
Portaria nº 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do então Ministério da Aeronáutica. Na 
Portaria nº 256, art. 94, está definido que 

Se a solicitação de uma implantação não atender aos requisitos técnicos 
estabelecidos, nesta Portaria e nas demais normas vigentes, e o Poder 
Municipal/Estadual manifestar-se, oficialmente, pelo interesse público na 
referida implantação, o DECEA informará as restrições necessárias às 
operações do aeródromo, para garantir a segurança da navegação aérea; e 
se, ainda assim, for ratificado pelo Poder Municipal/Estadual o interesse 
público no empreendimento, o Comandante da Aeronáutica poderá emitir 
portaria, autorizando a implantação, e o DECEA emitirá a documentação 
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necessária a mitigação dos efeitos adversos e a manutenção do nível de 
segurança operacional. (COMAER, 2011) 

Este dispositivo da Portaria nº 256 alterou a norma de 1987 num “giro de 180 graus”, 
ou seja, garantindo aos Poderes Públicos municipais e estaduais a prerrogativa de decidir se a 
implantação de um empreendimento é de maior interesse público que a manutenção das 
condições operacionais do aeroporto sob cuja área de influência está o empreendimento.  

Na Portaria nº 1.141, de 1987, artigos 84 a 91, estava definido que o Ministério da 
Aeronáutica não autorizaria nenhuma construção que desrespeitasse as restrições vinculadas 
aos aeroportos. Além disto, o artigo 86 estabelecia que 

O Comando Aéreo Regional – COMAR poderá embargar a obra ou 
construção, de qualquer natureza, que contrarie os Planos aprovados por 
esta Portaria ou exigir a eliminação dos obstáculos erigidos e usos 
estabelecidos em desacordo com os referidos Planos, posteriormente à sua 
aplicação, por conta e risco do infrator, que não poderá reclamar qualquer 
indenização. (MAER, 1987) 

É fato que a Constituição da República promulgada em 1988, na esteira da 
redemocratização do País, inovou ao definir os Municípios como entes federados, com 
atribuições próprias específicas, dentre as quais ressalta-se a competência para o regramento 
do uso e ocupação do solo. É de se notar, inclusive, que a Portaria nº 256 defina que o Poder 
Público estadual também pode viabilizar empreendimentos que tenham impacto sobre os 
aeroportos, e não apenas o Poder Público municipal. 

Tanto na vigência da Portaria nº 1.141, de 1987, quanto da Portaria nº 256, de 2011, 
nota-se que as empresas administradoras de aeroportos não têm nenhuma atribuição que 
lhes dê sequer uma parcela no poder de decisão quanto à preservação das infraestruturas 
construídas ou planejadas para seus negócios.  

Em 9 de julho de 2015 foi publicada a Portaria nº 957/GC3, do COMAER, com vigência 
a partir de 10 de outubro de 2015. Ela revogou a Portaria nº 256, de 2011. Na Portaria nº 957, 
as empresas administradoras de aeroportos permaneceram sem qualquer peso decisório 
frente a eventuais ocupações que prejudiquem o desenvolvimento ou até a operação da 
infraestrutura aeroportuária. Mas, no artigo 117, parágrafo 3º, define-se que 

Uma vez ratificado o interesse público [pelo Poder Municipal ou Estadual 
envolvido, em favor de objeto que descumpra os planos de zona de proteção 
do aeroporto], o processo será encaminhado à Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República (SAC-PR), para manifestação acerca do objeto 
proposto, à luz do que dispõe a Política Nacional de Aviação Civil (PNAC) e, 
após, retornará ao COMAER [Comando da Aeronáutica] para a emissão de 
portaria de autorização do objeto, caso julgue pertinente. (COMAER, 2015) 

Ou seja, com a Portaria nº 957, o poder de decisão voltou à esfera federal, sendo 
retirada do âmbito dos Poderes Públicos municipais e estaduais, mas as empresas 
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administradoras dos aeroportos permaneceram sem qualquer participação decisória nos 
eventuais conflitos no uso do espaço em torno dos aeroportos.  

Em síntese, de 1987 até 2011, a regulamentação previa que obstáculos poderiam ter 
suas obras embargadas e demolidas por ordem do Ministério da Aeronáutica (ou, depois de 
junho de 1999, Comando da Aeronáutica). A mudança regulatória de maio de 2011 transferiu 
aos Poderes Públicos municipais e estaduais o poder de permitir obstáculos em torno dos 
aeroportos, poder que vigorou até outubro de 2015, quando retornou ao governo federal. A 
Infraero e demais empresas aeroportuárias não tiveram qualquer peso decisório quanto ao 
assunto, no período pesquisado, de 2006 a 2017 – e continuam não tendo. A partir de 2011, 
portanto, a Infraero e demais empresas aeroportuárias passaram a ter uma motivação a mais 
para trabalhar em prol da integração urbanística entre aeroportos e cidades, para preservar 
as infraestruturas construídas e os planos de desenvolvimento dos aeroportos.  

No caso da regulamentação relativa ao zoneamento de ruído aeroportuário, vigorava, 
desde dezembro de 1987, a já citada Portaria nº 1.141/GM5, do COMAER. A Portaria nº 
256/GC5, de 2011, do COMAER, revogou-a, mas definiu novo regramento apenas quanto às 
zonas de proteção à aviação, sem definir regras quanto ao ruído aeroportuário, pois este 
assunto tinha passado a ser de competência da ANAC, desde 2006, ano de instalação da 
Agência. Somente em 29 de setembro de 2011, a ANAC publicou o RBAC nº 161, definindo 
novas regras quanto ao zoneamento de ruído nos aeródromos. Ou seja, o Brasil ficou sem 
regulamentação sobre o assunto entre 13 de maio e 29 de setembro de 2011, numa prova da 
descoordenação entre o COMAER e a ANAC. 

Na Portaria nº 1.141, de 1987, artigos 64 a 91, tinham sido definidos os usos que seriam 
permitidos em cada uma das três áreas de ruído aeroportuário identificadas (Áreas I, II e III), 
delimitadas pelas curvas de ruído nº 1 e nº 2, que, entretanto, não tinham indicação do nível 
de ruído a que correspondiam. Dois tipos de planos foram estabelecidos: básico e específico, 
sendo o primeiro fixado com formas geométricas simples e padronizadas e, o segundo, 
mediante cálculo matemático em função das aeronaves e número de pousos e decolagens 
previstos. Na Portaria nº 1.141, a autorização de uso das propriedades alcançadas pelas curvas 
de ruído de cada aeroporto estava estabelecida para o Ministro da Aeronáutica, não para as 
Prefeituras Municipais.  

O RBAC nº 161, de 2011, manteve a definição de dois tipos de planos: básicos e 
específicos. Os planos específicos passaram a ser exigidos para aeroportos com mais de 7.000 
pousos e decolagens por ano, na média dos últimos três anos, e facultativos para os demais 
aeródromos. Planos básicos foram mantidos com as mesmas formas simples e padronizadas. 
Planos específicos passaram a ter que ser feitos com base em programa computacional que 
utilize metodologia matemática, para calcular as curvas de ruído de 65 a 85dB(DNL).  

O RBAC nº 161 alterou as responsabilidades relativas à elaboração do plano do 
zoneamento de ruído aeroportuário. Atribuiu-o às administrações aeroportuárias, mas, no 
caso dos planos específicos, estabeleceu que 

O operador de aeródromo deve, para elaboração ou revisão do PEZR [Plano 
Específico de Zoneamento de Ruído do aeroporto], atuar em cooperação 
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com o(s) município(s) abrangido(s) pelo Plano, assegurando o 
desenvolvimento dos estudos de forma integrada com os demais órgãos 
interessados, respeitando o estabelecido na Subparte E deste RBAC. (ANAC, 
2011, § 161.31) 

O citado regulamento definiu restrições de usos e condicionantes de Redução de Nível 
de Ruído (RR) para edificações de permanência prolongada de pessoas, mas, para alguns usos 
desaconselhados pela ANAC, deixou a critério de outros “órgãos”, sem especificar quais, a 
possibilidade de autorização de tais usos, desde que sejam adotadas medidas para atingir uma 
RR no projeto e construção das edificações.  

O RBAC nº 161 definiu, ainda, que 

Após o registro do PZR na ANAC, o operador de aeródromo deve buscar 
ações de compatibilização do uso do solo com o(s) município(s) abrangido(s) 
pelas curvas de ruído, bem como com a comunidade de entorno, notificando 
a ANAC, os municípios e os órgãos interessados sempre que forem 
identificados usos incompatíveis com os PZR aprovados. (ANAC, 2011, § 
161.51) 

Portanto, o RBAC nº 161 fixa que a elaboração dos Planos Específicos de Zoneamento 
de Ruído dos aeroportos deve ser feita em parceria com os municípios, mas fixa, também, que 
as empresas administradoras dos aeroportos têm a obrigação de atuar junto aos Poderes 
Públicos municipais para que as atividades nas áreas alcançadas pelo ruído aeroportuário, 
definidas no PEZR, se tornem compatíveis com ele, conforme o nível de ruído definido. 

Em 2012, foi publicada a Lei nº 12.725, a qual define a “Área de Segurança 
Aeroportuária” (ASA), que se refere à segurança da aviação contra fauna aérea e terrestre. 
Essa lei estabeleceu que a área circular, com 20 quilômetros de raio, centrada no ponto médio 
da maior pista de pouso e decolagem do aeródromo, deve permanecer sem usos que tenham 
o potencial de atrair faunas que ponham em risco a segurança das atividades aéreas. Isto é 
particularmente importante quanto à fauna aérea, mas também se aplica à fauna terrestre, 
pois ela também tem o potencial de provocar acidentes aeronáuticos, nos momentos de 
pouso e decolagem. 

Depois, em 2014, a ANAC estabeleceu o RBAC nº 164 (ANAC, 2014), que trata do 
gerenciamento do risco de fauna nos aeródromos nacionais. E, em 2017, o COMAER, por 
iniciativa do CENIPA, publicou o PCA 3-3 (COMAER, 2017), que define um plano básico de 
gerenciamento deste risco. Neste último documento, a ASA foi subdividida em três áreas 
(definidas por círculos de 5, 10 e 20 quilômetros de raio), com restrições diferenciadas quanto 
aos usos do solo. 

Anteriormente, em 1995, o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) havia 
publicado a Resolução nº 4/1995 (CONAMA, 1995), que definira a ASA (um pouco diferente 
da definição da Lei nº 12.725). Ou seja, desde 1995, já havia regulamentação federal que exigia 
a atenção dos municípios no planejamento e fiscalização do uso do solo quanto a este 
requisito de segurança das atividades aeronáuticas. 
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MÉTODO E FONTES DE DADOS 

Foram pesquisadas a política empreendida pela Infraero a partir da extinção do DAC e 
criação da ANAC em relação à integração cidades-aeroportos e os relacionamentos entre os 
Poderes Públicos municipais e alguns dos aeroportos administrados pela estatal. A fonte 
principal de dados foram os arquivos da estatal. 

Nesta pesquisa, além das ações de planejamento ligadas a empreendimentos de 
ampliação dos aeroportos, destaca-se o programa de Acordos de Cooperação Técnica com 
Prefeituras para a elaboração dos “Planos de Integração Operacional Urbana” (PLIU) dos 
aeroportos, iniciado em janeiro de 2008. 

ANÁLISE DAS AÇÕES E INICIATIVAS DA INFRAERO, DE 
2006 A 2017, EM UM PANORAMA PARCIAL 

Planos anuais da Infraero para a integração urbana socioeconômica dos aeroportos 

Sendo uma empresa de abrangência nacional, administradora de aeroportos em todos 
os estados da República, a política para a integração urbana socioeconômica dos aeroportos 
sempre foi definida pela diretoria executiva. No período de 2006 a 2017, os planos 
empresariais anuais e plurianuais da companhia revelam o histórico dessa política. 

O plano empresarial para 2006 não indicou nenhum plano, programa ou projeto 
voltado para a integração urbana dos aeroportos (INFRAERO, 2006).  

Já no plano da Infraero para 2007, surgiu, no plano de ação da área de Planejamento 
e Gestão da empresa, uma “Ação de Relacionamento Urbano e Regional”. Aquele plano de 
ação apontou que o aeroporto de Guarulhos (SP) já teria tido seus Planos Específicos de 
Zoneamento de Ruído (PEZR) e de Zona de Proteção (PEZPA) definidos, assim como estariam 
estabelecidas as chamadas “zonas aeroportuárias” no regramento municipal de uso e 
ocupação do solo. O plano de ação para 2007 (INFRAERO, 2007) apontou, ainda, que a meta 
da Infraero era definir, naquele ano, os PZR e PZP de outros sete aeroportos: Brasília, 
Viracopos, em Campinas (SP), Fortaleza, Foz do Iguaçu (PR), Natal, Porto Alegre e Salvador. 
Também estava presente no plano a meta de inscrever as “zonas aeroportuárias” na lei ou 
regulamento de uso e ocupação do solo dos municípios e do Distrito Federal. E celebrar 
termos de cooperação com municípios, estados, ANAC, DECEA e Ministério das Cidades, não 
tendo havido, porém, definição formal dos objetivos de tais termos de cooperação. A presente 
pesquisa não conseguiu comprovar que o aeroporto de Guarulhos (SP) tivesse, de fato, 
anteriormente a 2007, alcançado os feitos indicados no plano empresarial. Ademais, nenhuma 
das metas consignadas no plano para 2007 foi cumprida. 

Em janeiro de 2008, as ações de planejamento da integração urbana dos aeroportos 
às cidades foram reestruturadas naquela estatal e, no Plano Empresarial 2008-2012 da estatal, 
vê-se o destaque dado à integração dos aeroportos com as cidades, expresso em uma 
estratégia associada ao principal objetivo da qualidade da empresa: 
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Objetivo de Qualidade: 7 – Aumento do nível de satisfação dos passageiros, 
clientes-carga, pilotos, empresas aéreas, concessionários e população das 
áreas vizinhas dos aeroportos, buscando atingir patamares de excelência até 
2012. 

Estratégia: 7.1 – Promover a integração operacional e econômica dos 
aeroportos com as cidades, em particular quanto à integração viária e ao uso 
do solo nas áreas vizinhas aos aeroportos. (INFRAERO, 2008) 

E, naquele plano plurianual, constam, também, os indicadores e metas vinculados ao 
citado objetivo, conforme Quadro 1, sendo de se destacar que três dos quatro indicadores são 
vinculados à harmonia entre aeroportos e cidades, embora notável a ausência de referência 
à integração com os sistemas de mobilidade urbana. 

Indicadores Meta 2008 Meta 2009 Meta 2010 Meta 2011 Meta 2012 

Nível de satisfação dos 
passageiros, clientes-carga, 
pilotos, empresas aéreas e 
concessionários 

Aumentar Aumentar Aumentar Aumentar Atingir 
nível de 
excelência 

Incorporação do Plano de Zona 
de Proteção do aeroporto (PZP), 
do Plano de Zoneamento de 
Ruído aeronáutico (PZR) e da 
Área de Segurança Aeroportuária 
(ASA) nos Planos Diretores 
Participativos (PDP) dos 
Municípios abrangidos 

8 
aeroportos 

12 
aeroportos 

12 
aeroportos 

12 
aeroportos 

12 
aeroportos 

Índice de novos aproveitamentos 
nas áreas vizinhas aos aeroportos 
em conformidade com o PZP, PZR 
e ASA, nos aeroportos com 
cooperação formal com os 
Municípios 

- 100% 100% 100% 100% 

Nível de satisfação da população 
das áreas vizinhas vinculadas aos 
aeroportos 

- - Aumentar Aumentar Aumentar 

Quadro 1: Indicadores e metas vinculados ao “Objetivo 7 – Aumento do nível de satisfação  
dos passageiros, clientes-carga, pilotos, empresas aéreas, concessionários e  

população das áreas vizinhas dos aeroportos”, do Plano Empresarial 2008-2012 da Infraero 
Fonte: INFRAERO, 2008 

O Plano Empresarial 2008-2012 traz, ainda, a definição de várias “iniciativas”, assim 
denominadas, vinculadas ao mencionado o objetivo nº 7, entre elas: 

Realizar, em 2009, pesquisa de avaliação da satisfação da população das 
áreas vizinhas vinculadas aos aeroportos. 

Estabelecer cooperação técnica permanente com Estados e Municípios para 
integração operacional e econômica dos aeroportos com as cidades, para 
oito aeroportos em 2008. (INFRAERO, 2008). 
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Este conjunto de objetivo, estratégia, indicadores, metas e iniciativas permite que se 
perceba que a estatal, naquele momento, mobilizou-se em busca de melhorar a integração 
dos seus aeroportos com as cidades, tanto na esfera urbanística quanto na dimensão 
econômica, e de aferir tanto o índice de novos aproveitamentos do solo urbano em harmonia 
com os requisitos aeroportuários fixados nos PZP e PZR e para a ASA quanto o grau de 
satisfação das populações vizinhas em relação ao funcionamento dos aeroportos.  

No Plano Empresarial de 2009 permaneceram presentes o objetivo e a estratégia 
destacados do Plano 2008-2012.  

Um novo plano quinquenal da empresa foi estabelecido para o período 2010-2014, no 
qual constaram as seguintes definições relacionadas com a integração urbana dos aeroportos: 

Objetivo Estratégico: Promover a integração e o desenvolvimento regional, 
nacional e internacional. 

Iniciativa Estratégica: Promover a incorporação da Área de Segurança 
Aeroportuária (ASA) e dos Planos de Zona de Proteção do aeroporto (PZP) e 
de Zoneamento de Ruído aeroportuário (PZR) nos Planos Diretores 
Participativos dos Municípios onde se localizam os aeroportos. 

Indicador: Número de aeroportos com processo de integração da ASA, PZP 
e PZR ao PDU [Plano Diretor Urbano municipal]. 

Metas: 2010 – 5 / 2011 – 10 / 2012 – 20 / 2013 – 40 / 2014 – 67.  

(INFRAERO, 2010). 

Note-se que a meta para 2014 era de que todos os 67 aeroportos da rede da estatal 
estivessem com processos ativos de integração da ASA, PZPA e PZR aos PDPM, mas nota-se o 
desaparecimento de referências à integração relativa à mobilidade urbana e à dimensão 
econômica. 

O plano anual para 2011 manteve aquilo previsto no plano 2010-2014 (INFRAERO, 
2011). 

Em 2012, a integração urbana dos aeroportos às cidades deixou de estar presente no 
planejamento estratégico da companhia. Convém anotar que a concessão de três grandes 
aeroportos superavitários, os de Brasília, Guarulhos (SP) e Viracopos, em Campinas (SP), a 
empresas mistas (com 51% de capital privado e 49% da Infraero) foi anunciada em maio 
daquele ano. Este último fato gerou uma dramática mudança no cenário de ameaças e 
oportunidades para a estatal, que se refletiu no seu plano plurianual 2012-2015, tendo em 
vista que o lucro operacional obtido naqueles três aeroportos dava suporte a dezenas de 
aeroportos menores da rede, todos deficitários.  

É de se destacar que, no ano anterior, em 2011, novos regulamentos federais de 
grande impacto quanto à integração cidades-aeroportos foram publicados (ANAC, 2011; 



 
 

12 
 

COMAER, 2011), como analisado anteriormente, e, no ano seguinte, em 2012, a integração 
cidades-aeroportos deixou de estar explícita no planejamento estratégico da Infraero. 

De 2012 a 2017, o tema da integração urbana dos aeroportos às cidades manteve-se 
ausente dos planos anuais e plurianuais da Infraero (INFRAERO, 2012; 2013; 2014; 2015; 2016; 
2017), mas o programa de Acordos de Cooperação Técnica com Prefeituras não foi extinto, 
embora tenha tido poucos resultados até agora. 

O programa de Acordos de Cooperação Técnica com Prefeituras para melhoria da 
integração cidades—aeroportos 

Este programa foi estabelecido em janeiro de 2008, mas o primeiro Acordo só foi 
firmado em agosto de 2009. Os Acordos tiveram sempre o objetivo de elaboração do Plano 
de Integração Operacional Urbana (PLIU) do aeroporto. 

Ao final de 2017, o balanço do programa de Acordos de Cooperação Técnica com 
Prefeituras para melhoria da integração urbana dos aeroportos computava 13 acordos 
celebrados, três vigentes e 10 terminados, referentes a 11 aeroportos, conforme detalhado 
no Quadro 2. 

Prefeitura Municipal  Aeroporto(s) Data de início Data de término 

Aracaju Aracaju (SBAR) 08/2009 08/2014 

Macapá Macapá (SBMQ) 12/2009 12/2014 

Porto Velho Porto Velho (SBPV) 09/2010 09/2015 

Campinas (SP) Viracopos (SBKP) 09/2010 Nota 

Indaiatuba (SP) Viracopos (SBKP) 09/2010 Nota 

Monte-Mor (SP) Viracopos (SBKP) 09/2010 Nota 

Campo Grande Campo Grande (SBCG) 10/2010 10/2015 

Fortaleza Fortaleza (SBFZ) 11/2010 11/2015 

Joinville (SC) Joinville (SBJV) 12/2010 12/2015 
Jaboatão dos Guararapes (PE) Recife (SBRF) 04/2011 04/2016 

Belo Horizonte Pampulha (SBBH) 
Carlos Prates (SBPR) 

12/2013 Vigente 

Juazeiro do Norte (CE) Juazeiro do Norte (SBJU) 12/2013 Vigente 

Joinville (SC) – 2º Acordo Joinville (SBJV) 12/2016         Vigente 

Nota – O Aeroporto de Viracopos foi concedido à administração de outra empresa em 07/2012. 

Quadro 2: Acordos de Cooperação Técnica Infraero-Prefeituras para elaboração de  
Planos de Integração Operacional Urbana dos aeroportos, celebrados de 2009 a novembro de 2017 

Fonte: Elaboração dos Autores 

No âmbito desse programa, foram formalizados apenas dois Planos de Integração 
Operacional Urbana (PLIU) de aeroportos, ambos em 2014: Aracaju e Fortaleza. Os demais 
acordos de cooperação não resultaram em PLIU. Além disto, apesar dos PLIU terem sido 
formalizados, a sua implementação e gerenciamento não ocorreu – mas estes aspectos estão 
fora do escopo deste artigo, que se limita à etapa de planejamento. A seguir, são analisados 
os eventos do relacionamento cidades-aeroportos, referentes a alguns dos aeroportos 
administrados pela Infraero, tanto daqueles que tiveram ACT-PLIU quanto daqueles que não 
tiveram. 
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O aeroporto de Aracaju teve o seu Plano de Integração Operacional Urbana (PLIU) 
publicado em setembro de 2014, um mês após o fim do ACT-PLIU. O relacionamento do 
aeroporto com as autoridades públicas municipais e estaduais se aprimorou a partir de 2008, 
devido, principalmente, à parceria formada entre a Infraero e o governo estadual para a 
ampliação do aeroporto. O aumento do comprimento da pista de pouso e decolagem e a 
construção de novo terminal de passageiros e obras complementares configuravam essa 
ampliação. Então, na esteira desta parceria para obras, foi assinado o ACT-PLIU com a 
Prefeitura de Aracaju (PMA), em agosto de 2009. Note-se que a Prefeitura de São Cristóvão, 
município vizinho a Aracaju e também alcançado pelas necessidades aeroportuárias, apesar 
de convidada, não teve interesse na celebração do ACT. 

Todos os aspectos importantes para a melhoria da integração cidade-aeroporto foram 
discutidos com a PMA e incluídos no PLIU, inclusive quanto aos sistemas de mobilidade de 
necessidade para acesso ao aeroporto. 

Em relação ao aeroporto de Macapá, o ACT-PLIU vigorou de dezembro de 2009 a 2014, 
mas nenhuma ação cooperativa de integração cidade-aeroporto ocorreu. O Plano de 
Integração Operacional Urbana (PLIU) do aeroporto não foi efetivado. A validação das novas 
curvas de ruído do aeroporto, pela ANAC, ocorreu em dezembro de 2011, mas a Infraero 
somente enviou um novo PEZR do aeroporto para registro na ANAC em setembro de 2017, 
quase seis anos depois.  

No caso do aeroporto de Porto Velho, o ACT foi assinado em setembro de 2010, com 
prazo de cinco anos. Entretanto, não houve nenhuma articulação produtiva entre a Infraero e 
a Prefeitura, de modo que o Acordo expirou e o novo PEZR e o PLIU não foram produzidos. No 
período pesquisado, o PEZR permaneceu sendo aquele definido em 1984. Também não houve 
a incorporação da regulamentação federal sobre PZP, PZR e ASA na legislação ou 
regulamentação municipal. 

O Aeroporto de Viracopos, em Campinas (SP), estava, em 2006, com previsão de ter o 
seu sítio grandemente ampliado, para possibilitar a construção futura de mais duas pistas de 
pouso e decolagem paralelas à pista então existente. Esta significativa expansão estava 
definida para garantir o atendimento das Regiões Metropolitanas de São Paulo e de Campinas 
a longo prazo, uma vez que o Aeroporto de Guarulhos (SP) viria a estar saturado em pouco 
tempo, segundo a previsão da época.  

A licença ambiental prévia da 1ª etapa de expansão do aeroporto, de 2002, 
determinava o planejamento urbanístico de toda a área de influência do aeroporto e, em 
setembro de 2009, a Infraero estabeleceu entendimentos com a Prefeitura de Campinas, para 
a realização do planejamento territorial da área do município afetada. O ACT-PLIU foi 
celebrado entre a Infraero e a Prefeitura um ano depois, em setembro de 2010. Outros ACT 
foram assinados com as Prefeituras de dois municípios da área de influência do aeroporto, 
Indaiatuba e Monte-Mor, mas não houve atividades cooperativas entre estas duas Prefeituras 
e a Infraero. 

Os trabalhos de planejamento da integração territorial aeroporto-cidade de Campinas 
foram feitos pela Infraero e Prefeitura de Campinas de setembro de 2009 a janeiro de 2011, 
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culminando com o zoneamento urbanístico da Macrozona 7 de Campinas e a emissão da 
licença ambiental de instalação da expansão do aeroporto, ambos em janeiro de 2011. Não 
chegou a ser elaborado o PLIU, mas o zoneamento da Macrozona 7 garantiu a internalização 
na legislação municipal das necessidades do aeroporto quanto aos PZP, PZR e ASA.  

Entretanto, a questão dos sistemas de mobilidade urbana de necessidade do 
aeroporto permaneceu sem planejamento integrado, destacando-se a indefinição quanto à 
anunciada ligação ferroviária entre o aeroporto e o centro de São Paulo, que, inicialmente, 
seria para um serviço convencional e, em 2008, foi anunciada, pelo governo federal, como um 
trecho de um serviço de trem de alta velocidade (TAV), que também interligaria São Paulo ao 
Rio de Janeiro (passando pelo Aeroporto do Galeão).  

No caso do aeroporto de Fortaleza, vigorava, em 2006, a Lei municipal nº 7.987, de 
1996, que continha todas as exigências relativas ao aeroporto e às atividades aéreas. Apesar 
disto, existiam estruturas descumprindo o PZP e ocupações em áreas próximas do aeroporto 
em desconformidade com o Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR) do aeroporto, 
de 1997 (Portaria DAC nº 1.053). 

Uma queixa de um cidadão contra o “crescente abuso sócio-ambiental” do ruído 
aeronáutico ensejou a abertura de um procedimento do Ministério Público Federal no Ceará 
(MPF/CE), em setembro de 2008. No mês seguinte, a Infraero oficiou à Prefeitura de Fortaleza 
propondo a celebração do ACT-PLIU. Em dezembro, a primeira reunião para tratar da 
elaboração do PLIU ocorreu. O ACT, porém, só foi assinado em novembro de 2010. 

Por convocação do MPF/CE, a ANAC, o DECEA, o Governo do Estado, a Prefeitura de 
Fortaleza (PMF) e a Infraero reuniram-se para tratar do problema do ruído. Nesse processo, a 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente (SEMACE) produziu, em abril de 2009, relatório 
técnico de medição do ruído aeronáutico na casa do cidadão que prestou queixa ao MPF, no 
qual concluiu que todas as medições, exceto uma, estavam acima dos padrões da NBR 10151, 
da ABNT. Essa afirmação foi, depois, contestada pela Infraero porque a norma da ABNT não 
era a referência regulamentar para ruído aeronáutico no País, mas o regulamento aplicável, a 
Portaria nº 1.141, não continha senão a definição de duas curvas de ruído (nº 1 e nº 2), sem 
qualquer indicação do valor do ruído que aquelas curvas definiam. Note-se que, em setembro 
de 2011, foi publicado o RBAC nº 161, definindo a métrica DNL (Day-Night Average Sound 
Level) para o cálculo das curvas de ruído aeroportuário e os valores para as curvas do PEZR 
(de 65 a 85dB(DNL)). 

Também a PMF viria a emitir, em novembro de 2011, relatório técnico, em 
atendimento a recomendação do MPF/CE, no qual propôs (a) o fechamento do aeroporto no 
horário entre meia-noite e as 4h, (b) que as decolagens fossem feitas com um maior ângulo 
vertical com o solo, para evitar baixas altitudes por extensão prolongada e (c) que fosse 
estabelecido um novo procedimento de pouso, que resultava em abatimento do ruído em 
terra, denominado Continuous Descent Approach (aproximação com redução contínua de 
altitude), já adotado, desde 2009, na Alemanha.  

A PMF também fez constar, no relatório, que “o impacto do ruído [aeronáutico] é 
agravado pela falta de integração entre os Planos de Zoneamento de Ruído – PZR e as Leis de 
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Zoneamento Urbano Municipais, além de vários anos com fiscalização deficiente nestas áreas 
especificadas em lei” (SEMAM/PMF, 2011, p. 44), mas a integração entre o PZR e as leis 
municipais existia, conforme se vê na Lei municipal nº 7.987, de 1996 (e que vigorou até 
agosto de 2017), complementar ao Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de 1992 (Lei nº 
7.061). O que não existiu foi a atuação fiscalizatória e de gerenciamento da Prefeitura quanto 
ao uso e ocupação do solo na área de influência do aeroporto. 

Logo depois, em 2011, o MPF/CE recomendou à Infraero que adotasse “providências 
no sentido de solucionar os ruídos no entorno” do aeroporto, mas que se abstivesse de “tomar 
medidas extremamente impactantes”, não acolhendo a proposta da PMF de fechar o 
aeroporto durante quatro horas por noite. 

Em abril de 2012, a Infraero enviou as curvas de ruído do aeroporto à ANAC, para 
validação, primeiro passo para a publicação de um novo PEZR, que viria a substituir aquele 
vigente desde 1992. Em agosto, a ANAC informou que deveria ser adotado um novo 
procedimento operacional, para redução do ruído, conforme definido conjuntamente pela 
ANAC e DECEA em grupo de trabalho originado em solicitação do MPF/CE, apesar das curvas 
de ruído apresentadas atenderem ao regulamento. O novo procedimento determinado era o 
Noise Abatement Departure Procedure 1 (Procedimento de Decolagem com Abatimento de 
Ruído nº 1), definido pela ICAO (ICAO, 2006), e que consiste na subida das aeronaves com um 
ângulo vertical mais acentuado que o ângulo mais econômico. Note-se que a ANAC não 
convidou a Infraero nem a PMF para participar do grupo de trabalho ANAC-DECEA, nem avisou 
previamente que realizaria tais estudos, o que levou a Infraero a calcular curvas de ruído que 
não foram validadas. 

Em resumo, a partir da denúncia de um cidadão ao MPF contra suposto excesso de 
ruído aeronáutico, a Prefeitura de Fortaleza fez sugestões de mudança de procedimentos de 
pousos e decolagens e a ANAC e o DECEA, juntos, sem discutir o assunto com as companhias 
aéreas e o aeroporto, estabeleceram um procedimento para decolagens recomendado pela 
ICAO, reduzindo o ruído sobre o território, embora as definições do PEZR do aeroporto já 
estivessem incorporadas à legislação municipal desde 1996, mas não fossem fiscalizadas nem 
gerenciadas satisfatoriamente pela autoridade municipal. 

Inesperadamente, em setembro de 2012, o MPF/CE, embasando-se nos estudos da 
SEMACE e da PMF, interpôs ação judicial pedindo a alteração das rotas de pouso e decolagem 
e o fechamento do aeroporto entre as 21h e as 7h ou entre meia-noite e as 4h, mas a Justiça 
não acatou os pedidos do MPF, limitando-se a determinar que a ANAC providenciasse para 
que o PEZR do aeroporto incorporasse o Noise Abatement Departure Procedure 1.  

O novo PEZR do aeroporto de Fortaleza foi registrado na ANAC em maio de 2014. O 
PLIU foi terminado em dezembro de 2014. Os dois documentos foram enviados à PMF, para 
incorporação de dispositivos com eles alinhados na legislação municipal. Em novembro de 
2015, o ACT-PLIU expirou e não foi renovado. Em substituição à Lei municipal nº 7.987 de 
Fortaleza, foi publicada a Lei Complementar nº 236, em agosto de 2017, tratando do 
ordenamento territorial, zoneamento urbano, parcelamento, uso e ocupação do solo e do 
sistema viário e de estacionamento. Nela, todo o conteúdo do PLIU está presente e o próprio 
PLIU está citado. 
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Os acontecimentos em Fortaleza revelam a ocorrência, simultânea, de cooperação e 
conflito entre a Prefeitura de Fortaleza, a Infraero, a ANAC, o DECEA e o MPF/CE. Em agosto 
de 2017, em termos de leis municipais, voltou-se ao mesmo ponto em que Fortaleza estava 
em 1996, quando, então, o Poder Público municipal também tinha incorporado as 
necessidades da aviação à Lei de Uso e Ocupação do Solo. Entretanto, a falta de 
gerenciamento da integração cidade-aeroporto manteve ou agravou velhos conflitos e, pela 
ausência de efetiva fiscalização municipal, conforme reconhecido pela própria PMF, novos 
conflitos surgiram.  

No caso do aeroporto de Joinville (SC), a existência de uma rua muito próxima a uma 
das cabeceiras da pista de pouso e decolagem significava o descumprimento da norma do PZP 
do aeroporto, quanto às superfícies de aproximação e de decolagem, sendo este o principal 
conflito da cidade com o aeroporto. A solução do problema, para que não se tivesse que 
reduzir o comprimento da pista (o que traria prejuízos operacionais), implicava na retificação 
de um trecho do rio Cubatão, o que possibilitaria o reposicionamento da rua, a ampliação do 
sítio do aeroporto e a preservação do tamanho da pista. Outro conflito se refere ao PZR do 
aeroporto. Dentro deste contexto, o ACT-PLIU inicial vigorou de dezembro de 2010 a 2015, 
mas não foi feito o PLIU nem o novo PEZR do aeroporto. Também não foram feitas as obras 
mencionadas. Em dezembro de 2016, o 2º ACT-PLIU foi firmado, mas nenhuma ação 
cooperativa foi realizada até novembro de 2017. 

No aeroporto de Vitória, a construção de uma nova pista de pouso e decolagem, obra 
iniciada em 2005, gerou a necessidade de revisão do PEZR. A nova pista tem eixo com 
prolongamento sobre o mar, o que reduzirá o incômodo do ruído aeroportuário sobre a 
cidade. O estudo de impacto ambiental do empreendimento, aprovado em 2005, preconizava 
que as operações de pouso e decolagem com a nova pista deveriam reduzir o ruído sobre as 
áreas urbanas, privilegiando as operações sobre o mar. 

Para a revisão do PEZR, havia necessidade de definir as novas rotas de pouso e 
decolagem e o percentual de utilização das quatro cabeceiras das duas pistas do aeroporto, 
para pousos e decolagens, dados essenciais para o cálculo das curvas de ruído. Esta definição 
dependia do DECEA, tendo em vista que seria preciso redefinir os procedimentos de pouso e 
decolagem do aeroporto. O interesse da Infraero era de que o maior número possível de 
pousos e decolagens fosse determinado para a cabeceira próxima ao mar, para redução do 
ruído, mas observados, também, os aspectos de funcionalidade e eficiência das operações.  

O novo Plano Diretor (PDIR) do aeroporto foi aprovado pela ANAC em fevereiro de 
2011. Com essa aprovação, a Infraero fez as novas curvas de ruído, primeiro passo para fazer 
o novo PEZR, e enviou-as à validação da ANAC. A Agência, porém, não as validou, alegando 
que a distribuição de pousos e decolagens pelas duas pistas não tinha fundamentação. 

Então, a Infraero interagiu diretamente com o DECEA, a partir de julho de 2013, por 
cerca de três anos, mas não conseguiu obtê-la. Depois, em junho de 2016, a Infraero levou o 
assunto ao Grupo de Trabalho de Ruído Aeronáutico (GTRA) coordenado pela Secretaria de 
Aviação Civil da Presidência da República (SAC/PR) e integrado pela ANAC, DECEA, Infraero e 
Associação Brasileira de Empresas Aéreas (ABEAR). Em outubro de 2016, o assunto foi tratado 
no GTRA, mas sem conclusão. Apesar de todos estes eventos, o DECEA não tinha definido, até 
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novembro de 2017, os dados necessários ao cálculo das novas curvas de ruído e posterior 
definição do novo PEZR. 

Destaca-se que, em agosto de 2008, a Infraero realizou reuniões com as Prefeituras de 
Vitória e Serra, as duas que seriam mais impactadas pelo novo PEZR, e propôs a celebração 
dos ACT-PLIU. Apesar de demonstrarem interesse, os Acordos nunca foram firmados, apesar 
da insistência formal e informal da Infraero, que se estendeu até julho de 2009 (novos 
Prefeitos tomaram posse em janeiro de 2009). A partir de 2011, com a indefinição sobre o 
novo PEZR, a proposta dos ACT-PLIU não foi refeita às Prefeituras. 

Este caso mostra que a integração cidades-aeroportos não depende apenas das 
empresas administradoras dos aeroportos e dos Poderes Públicos municipais, mas também 
dos outros agentes do sistema. No caso, o DECEA atrasou possíveis entendimentos que a 
Infraero e as Prefeituras de Vitória, Vila Velha e Serra poderiam fazer quanto ao impacto do 
ruído aeroportuário, pela falta de dados que permitissem à Infraero calcular as curvas daquele 
ruído. E prejudicou a cooperação entre a Infraero e as Prefeituras quanto aos outros aspectos 
da integração entre o aeroporto e os municípios de sua área de influência. 

No caso do aeroporto de Teresina, a interação pela melhoria da integração cidade-
aeroporto entre a Infraero e a Prefeitura de Teresina (PMT) começou com o pleito, da estatal, 
de ampliação do sítio do aeroporto, que tem área reduzida e está cercado pela cidade, 
inclusive por ocupações habitacionais de populações de baixa renda (muitas casas usam o 
muro do aeroporto como parede externa). Em 2010, a Infraero pleiteou que o sítio do 
aeroporto passasse de 129 para 159 hectares, para possibilitar a permanência da pista de 
pouso e decolagem com o comprimento existente, tendo em vista as não-conformidades do 
aeroporto frente a novas normas da ANAC. A indenização destes imóveis foi estimada, pela 
PMT, em cerca de 35 milhões de reais. Em abril, a Infraero garantiu o aporte de 14,2 milhões 
de reais, assinalando que o restante teria que vir do estado do Piauí ou da PMT. Em junho, foi 
publicado o Decreto municipal nº 10.440 com a declaração de utilidade pública dos imóveis 
cogitados. Imediatamente, um movimento contra a ampliação do aeroporto se formou, 
envolvendo os moradores dos imóveis e, depois, vereadores, o Ministério Público Federal no 
Piauí (MPF/PI) e a Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Piauí (OAB/PI). 

Em janeiro de 2012, o MPF/PI ajuizou ação civil pública pedindo a suspensão do 
Decreto nº 10.440. Em março, o Prefeito revogou o decreto. Em fevereiro de 2014, outro 
decreto municipal foi publicado, declarando de utilidade pública apenas uma fração dos 
imóveis pleiteados para a expansão do aeroporto, que visava tão-somente os objetivos já 
explicitados desde 2010. A área prevista para incorporação ao aeroporto baixou de 30 para 
três hectares. Em função disto, o Plano Diretor do aeroporto foi alterado, prevendo a redução 
da pista de pouso de 2.200 para 1.553 metros de comprimento, o que implica em restrições 
operacionais, inclusive na limitação dos tipos de aviões que podem operar no local, com 
prejuízos ao desenvolvimento da cidade e do estado. Com esta redução no tamanho da pista, 
não podem operar aeronaves de código D, com envergadura entre 36 e 52 metros (p. ex., 
Boeing 767). 

Desde 2013, o governo do estado, a PMT e outras instituições vêm pleiteando, junto 
ao governo federal, a construção de um novo aeroporto em Teresina, que substituiria o atual 
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aeroporto. O custo foi estimado, preliminarmente, entre 1,0 e 1,5 bilhão de reais. No plano 
de governo 2017-2020 do Prefeito de Teresina e candidato à reeleição, consta a proposta de 
construção do novo aeroporto por parceria público-privada (PPP) e incluindo o atual sítio 
aeroportuário na modelagem econômico-financeira. O atual aeroporto, situado a apenas 3,5 
quilômetros do centro de Teresina, tem grande valor imobiliário. Também o governo estadual 
defende esta solução de PPP, desde 2015. 

Embora tenha sido proposto pela Infraero à Prefeitura de Teresina em julho de 2009, 
não houve a celebração do ACT-PLIU. Entretanto, em outubro de 2017, a Infraero voltou a 
propor o ACT, e, desta vez, a Prefeitura expressou seu interesse no acordo. Também a 
Prefeitura de Timon (MA), cidade vizinha a Teresina e alcançada pelas restrições do aeroporto, 
foi convidada, em 2017, a celebrar o ACT e aquiesceu. Em outubro de 2017, a Infraero iniciou 
com as duas Prefeituras o trabalho conjunto de elaboração do novo PEZR do aeroporto, para 
substituir o PEZR vigente desde 1984. 

O caso de Teresina, com a crescente mobilização da sociedade local pelo fechamento 
do atual aeroporto, inaugurado em 1967, é exemplo da situação extrema, inconveniente para 
todos, do conflito entre cidades e aeroportos. Embora a escolha do sítio do aeroporto de 
Teresina possa ser criticada, por estar muito próximo do centro da cidade e numa cota 
altimétrica baixa, os investimentos nele feitos poderiam estar mais protegidos se tivesse 
havido o adequado planejamento e gestão da ocupação territorial local. 

CONCLUSÕES  

A política relativa ao planejamento e gestão da integração urbana socioeconômica 
entre cidades e aeroportos aplicada pela Infraero desde janeiro de 2008, de celebração de 
Acordos de Cooperação Técnica com Prefeituras para elaboração e gerenciamento de Planos 
de Integração Operacional Urbana (PLIU) dos aeroportos, mostrou-se capaz de trazer avanço 
nessa articulação institucional, mas os resultados foram pequenos até agora, com apenas dois 
PLIU concluídos, num total de 11 aeroportos objeto de acordos. A análise da implantação e 
gerenciamento destes PLIU não integra o escopo deste artigo. 

A extinção do Departamento de Aviação Civil (DAC), do Comando da Aeronáutica 
(COMAER), e a instalação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), em 2006, influenciaram 
a política de integração urbana da Infraero, por haver indicações de que as responsabilidades 
dos administradores aeroportuários quanto à harmonia urbana seriam incrementadas, o que 
se confirmou com os novos regulamentos federais publicados em 2011 quanto aos Planos de 
Zona de Proteção à aviação e aos Planos de Zoneamento de Ruído de aeroportos, pelo 
COMAER e ANAC, respectivamente. 

O panorama parcial do relacionamento cidades-aeroportos aqui analisado permite 
concluir que a melhoria desta integração depende da articulação não apenas entre os Poderes 
Públicos municipais e as empresas administradoras dos aeroportos, mas, também, destas 
instituições com a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), o Departamento de Controle do 
Espaço Aéreo (DECEA), as companhias aéreas, moradores ou associações de moradores e 
instituições instaladas nas áreas adjacentes aos aeroportos, outras entidades de cada 
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localidade e os Poderes Públicos federal e estaduais, incluindo os seus órgãos de proteção ao 
meio ambiente e de mobilidade urbana. 

Novas perguntas de pesquisa, vinculadas às conclusões aqui apresentadas, podem ser 
cogitadas. Quais foram as causas dos resultados que a Infraero obteve quanto ao 
planejamento da integração urbana socioeconômica de cada um dos seus aeroportos, neste 
período de 2006 em diante? Quais os reais efeitos dos Planos de Integração Operacional 
Urbana (PLIU) dos aeroportos que lograram editá-los? Como os PLIU foram implementados e 
como estão sendo gerenciados? 
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